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INDICAÇÃO Nº ____/2025  

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

 
 
LUCAS CASAGRANDE, Vereador, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa Excelência, 
nos termos dos artigos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja encaminhado 
ao Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria: 
 

Estudo e solicitação do nivelamento de bueiro no trecho da Avenida 
Espírito Santo, Nº 708, Bairro Arlindo Villaschi. 

 
JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 

Os moradores têm relatado a este vereador que, devido ao desgaste natural e ao fluxo intenso de 
veículos, o bueiro localizado na Rua Arlindo Viallaschi, nº 708, Bairro Arlindo Villaschi, encontra-se 
desnivelado e danificado, ocasionando transtornos aos motoristas e pedestres que trafegam pelo 
local. 

A situação tem se agravado com o tempo, resultando em desníveis na pista e acúmulo de água em 
dias chuvosos, o que aumenta o risco de acidentes e compromete a conservação da via. 

Diante do exposto, indico ao Senhor Prefeito Municipal que determine ao setor competente da 
municipalidade a realização de um estudo técnico para o nivelamento do bueiro no referido tre-
cho da Avenida Espirito Santo, no Bairro Arlindo Villaschi, garantindo assim maior segurança e me-
lhor trafegabilidade para os moradores da região 

  

 Seguem em anexo, fotos do local.  
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Viana, 27 de novembro de 2025 

LUCAS CASAGRANDE 
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